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DECRETOS. 

DECRETO N? 39 .429 , DE 24 DE OUTUBRO DE 1994 
Identifica unidades para fins de con-
cessão de gratificação integrante do Sis-
tema de Gratificações de Saúde - SGS 
e dá outras providências 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no artigo 11 do Decreto n? 34.915, 
de 6 de maio de 1992, 

D e c r e t a : 
, Artigo 1 ? - Para fins de concessão da Gratificação Es-

pecial por Atividade Prioritária e Estratégica - GEAPE, in-. 
tegrante do Sistema de Gratificações de Saúde - SGS 
previsto no artigo 19 da Lei Complementar n? 674, de 
8 de abril de 1992, ficam identificadas, em consonância 
com o disposto no artigo 2? do Decreto n? 34.915, de 
6 de maio de 1992, as unidades de saúde constantes do 
Anexo que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2? - A concessão da gratificação mencionada 
no artigo anterior far-se-á com observância das diretrizes 
estabelecidas pelo Decreto ri? 34.915, de 6 de maio de 
1992. . • 

Artigo 3? - Fica elevado para 33 (trinta e três) unida-
des, o limite máximo fixado pelo artigo 3° do Decreto 
n? 38.423, de 7 de maio de 1994, para fins de concessão 
de Gratificação Especial por Atividade Prioritária e Estra-
tégica - GEAPE„considerado o conjunto das unidades es-
pecificadas no inciso IV do artigo 2? do Decreto n? 
34.915, de 6 de maio de 1992. 

Artigo 4? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1? de abril de 
1994. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Avanir Duran Galhardo 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Carmino Antonio de Souza •:• 
Secretário da Saúde 
Sérgio João França 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo 
Expediente da Secretaria do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1994. 
ANEXO 

a que se refere o Artigo 1? 
do Decreto n? 39.429 de 24 de outubro de 1994 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR ATIVIDADE PRIORITÁRIA 
E ESTRATÉGICA - GEAPE : 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Complexo Hospitalar "Padre Bento", de Guarulhos 
Conjunto Hospitalar de Sorocaba 
Hospital Colônia de Reabilitação, do Departamento Psiquiátrico I 
Hospital Central Dr. Raul Malta, do Departamento Psiquiátrico II 
Hospital "Guilherme Álvaro" 
Hospital Psiquiátrico de Ribeirão Preto , 
Hospital Psiquiátrico de Vila Mariana 

DECRETO N? 39 .403 , DE 21 DE OUTUBRO DE 1994 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe-
tuar, a título de adiantamento, o pa-
gamento que especifica 

Retificação do D.O. de 22-10-94 
No preâmbulo, na parte referente à epígrafe 
onde se lê: 

.DECRETO N? 39 .403 , DE 21 DE OUTUBRO DE 1994 
leia-se.-

DECRETO N? 39 .428 , DE 21 DE OUTUBRO DE 1994 

SECRETARIA DO GOVERNO 
SECRETÁRIO: FREDERICO PlNTO FERREIRA COELHO NETO 

AV. MORUKBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - F. 845-3344 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução SG - 85, de 21-10-94 

Doação de materiais usados, declarados in-
servíveis e arrolados pela Divisão Estadual 
de Material Excedente 

0 SECRETÁRIO DO GOVERNO, nos termos do § 1 ? do ar-
tigo 1? do Decreto-lei 204, de 25 de março de 1970, com a re-
dação dada pelo artigo 1? da Lei 7.396, de 8 de julho de 1991, 
considerando que, após avaliação da oportunidade e conveniência 
sócio-econômica, a presente medida, pelos fins sociais a que se 
destina, é a melhor forma de alienação, resolve: 

Artigo 1 ? - Ficam autorizadas as doações de materiais usa-
dos, pertencentes ao patrimônio de várias Secretarias de Estado 
e declarados inservíveis pela DEMEX, da Coordenadoria de Ad-
ministração Geral da Secretaria da Administração e Moderniza-
ção do Serviço Público, em deferimento aos pedidos das 
Entidades, objeto dos processos abaixo discriminados: 

1 - pertencentes à "Secretaria da Saúde: 
a) Casa da Criança Betinho - Lar Espírita para Excepcionais 

de São Paulo, GG 1.532-94; 
1 - CAGE 1.047-94, ofício CMEx. 99-94, Hospital das Clíni-

cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Re-
sidência dos Estagiários, Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
255, Capital; 

1.1 - 1 balcão de frigorífico (item 01); ' 
1.2-3 máquinas de lavar roupa, marca Brastemp (item 02); 
1.3-3 máquinas de secar roupa, marca Brastemp (item 03); 
1 .4 -4 fogões, de quatro bocas, marca Semer (item 04); 
1.5 - 1 mesa de aço com gavetas (item 05); 
1.6 1 3 criados-mudos (item 06); 
1.7-1 fogão, tipo industrial, de seis bocas, PI 70006 (item 

07); 
1.8 - 1 cortador de legumes, PI 106676 (item 08); 
b) Sindicato dos Empregados de Edifícios de São Paulo, Ze-

ladores, Porteiros, Cabineiros, Vigias, Faxineiros, Serventes e Ou-
tros, GG 1.533 de 1994; 

1 - CAGE 1.159-93, oficio 1.160-93, Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, Campus Universitário de Monte Alegre, s/n?, Ribei-
rão Preto; 

1.1-8 respiradores automáticos, marca Narcosul, Pis. 33524 
a 33531'(itens 13 a 20); 

2 - CAGE 1.704-93, ofício 1.683-93; 
2.1-2 camas infantil, com grades,' Pis. 1.849 e 12.307 (itens 

01 e 02); 
2 . 2 - 1 cama portátil, com lona, PI -2974 (item 03); 
2.3 - 1 cama portátil, sem lona, PI 12.120 (item 04); 
3 - CAGE 1.875-93, ofício 1.889-93; 
3 .1 -1 processadora de filmes de RX, marca Glunz & Jen-

sen, PI 33554 (item 01); 
II - pertencentes à Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar 

Social; 
a) Cruzada Bandeirante Assistência Médico-Social de Cotia, 

GG 1.414-94; 
1 - CAGE 422-94, ofício 04-94, Coordenadoria de Apoio So-

cial, Central de Triagem e Encaminhamento, Alojamento do De-
partamento de Amparo e Integração Social, Rua Visconde de 
Parnaíba, 1.316, Capital; 

1.1-19 camas de ferro hospitalar, Pis 2159 a 2.177 (itens 
01 a 19). 

Artigo 2? - As doações de que trata esta resolução ficarão 
revogadas se os materiais a que se refere o artigo 1? não forem 
retirados dentro de 45 dias. 

Artigo 3° - O prazo para uso dos materiais é de 6 meses a 
partir da publicação desta resolução, quando as donatárias po-
derão dispor deles sem qualquer formalidade. 

Artigo 4 ? - O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medici-
na da Universidade de São Paulo e o Hospital das Clínicas da Fa-
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo procederão a baixa patrimonial dos materiais a que alu-
dem os itens 1, 2 e 3, das alíneas "a" e "b", do inciso I, do arti-
go 1?.-

Artigo 5? - Está resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. . 

Resolução SG - 86, de 21-10-94 
Doação de veículos usados, deçlarados in-

' servíveis e arrolados pelü Divisão Estadual 
de Material Excedente 

0 Secretário do Governo, nos termos do § 1 ? do artigo 1 ° 
do Decreto-lei 204, de 25 de março de 1970, com a redação da-
da pelo artigo 1? da Lei 7.396,"de 8 de julho de 1991, conside-
rando que, após avaliação da oportunidade e conveniência 
sócio-econômica, a presente medida, pelos fins sociais a què se 
destina, é a melhor forma de alienação, resolve: 

Artigo 1? - Ficam autorizadas as doações de veículos usa-
dos, pertencentes aos patrimônios da Administração Superior da 
Secretaria e da Sede e Delegacia Geral de Polícia da Secretaria 
da Segurança Pública e declarados inservíveis pela DEMEX, da 
Coordenadoria de Administração Geral da Secretaria da Admi-
nistração e Modernização do Serviço Público, em deferimento 
aos pedidos dos seguintes Sindicatos: 

1 - Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Armazenador, 
Arrumadores e Movimentadores de Mercadorias em Geral de Al-
tinópolis, "Sintrama", CAGE 1194-94, GG 1531 de 1994, Ca-
mioneta/Furgão, marca Ford, ano de fabricação 1982, chassi 
LB4TAP46072, PI 323; 

II - Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Franca/SP, "Sintram", CAGE 1193-94, GG 
1200-93, Brasília, marca Volkswagen, ano de fabricação 1977, 
chassi BA-492482 PI 6716. 

Artigo 2? - A Secretaria da Segurança Pública, por intermé-
dio do Departamento Estadual de Trânsito, expedirá os certifi-
cados de propriedade relativos aos veículos ora doados. 

Artigo 3? — As doações que que trata esta resolução fica-
rãp.rçyogadas se os veículos a que se-refere-o artigo -1 ? 
rem retirados dentro de 30 dias. 
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» 511.482,95; 523.788,98 529,»24,87 534.317,14) 539.66», 31 388.952,21 392.841,73} 394.77»,15 4*4.737,85 444.745,23} 259.3*1,47 241.874,47 264.513,43 267.158,57 269.83», 15} 

, 544.533,1»! 549.978,43) 555.478,21 561.832,99} 546.643,32 4*8.399,82 412.483,82 416.688,46 421.774,75 424.982,49} 272.266,55 274.987,21 277.739,11 284.514,5* 283.321,66} 
571.759,75] 577.477,35 583.252,12 589.884,64} 594.975,49 428.819,81 433.188,81 437.439,89 441.813,48 . 446.231,62} 265.879,88 268.738,67 291.626,44 294.542,32 297.467,74) 

73 4M.347.74] 684.351,22 412.414,73 618.538,88 624.724,26 45*.26*,8» 454.743,41 459.311,»5 463.9*4,16 468.543,24 3M.173.87 3*3.175,41 3*4.2*7,36 3*7.267,44 312.362,13 
" (34.345,13] 434.648,78 443.135,46 649.465,82} 655.96»,48 472.773,84 477.5*1,58 482.274,6« 487.»99,36 471.778,36 315.182,56 318.334,39 ' 321.517,73 324.732,71 327.78»,24) 
75> 641.883,38] 668.582,22 675.187,24 681.939,11} 488.758,5» 496.412,54 5*1.376,46 5»4.39»,43 511.454,33 516.568,88 331.941,69 334.251,11 337.593,62 344.967,56 344.377,25} 
» 494.977,55] 781.927,33 788.946,6» • 716.834,»7} 723.194,43 521.233,14 526.445,5» 531.7«,95 537,»27,»5 542.377,32 347.488,78 354.963,46) 354.473,3» 358.418,43 361.578,21} 
V 729.726,43] 737.823,69 744.393,93 751.837,87} 759.354,25 547.294,82 552.767,77 558.295,45 - 563.878,4» 567.517,19} 344.643,21 348.511,85 372.194,97 375.718,73 379.678,12} 

» 1 746.212,75] 773.874,88 781.613,63 789.429,74} 797.324,»4 574.659,56 58».4»6,16 584.21», 22 592.172,32 597.993,45 383.186,38 386.937,44 398.8*6,81 374.714,88 378.662,13) 
79 J £884.523,39] 812.568,62 828.494,31 828.981,25} 837.198,26, 6*3.392,54 4*9.426,47 415.52», 73 421.475,94 627.892,74 482.261,69 4*4.284,31 418.347,15 414.45», 43 418.595,13 
8. } . 844.749,54] 853.197,85 841.729,»2 878.344,31} 879.849,78' 633.562,17 639.897,79 446.296,77 452.759,74 459.287,33} 422.374,78 426.598,53 43*.844,51 435.173,14 437.524,89 
81 ) ' 886.987,84) 895.856,91 984.815,47 913.863,43} 923.N2.27 445.24«,28 671.892,48 678.611,61 685.397,72 672.251,74) 443.493,52 447.928,45 452.4*7,74 454.931,81 441.5»1,13 
• 1 931.336,39) 948.449,75 958.854,25 959.554,81} 949.152,38] 698.5*2,27 785.487,31 712.542,19 719.667,61 726.864,28 465.668,17 " 471.324,88 475.428,12 479.778,41 484.576,17 
«3 i 977.983,21] 987.482,24 997.559,«! l.N7.534,65) 1.117.61»,H 733.427,4» 748.741,68 748.169,3» 755.45», 99 763.247,54 468.751,6» 493.841,12 498.779,53 5*3.747,33 5U.6K,» 

}« ! 1.826.798,37} 1.837.846,35 1.847.437,81} 1.857.911,38} 1.448.491,5» 77».898,77 777.799,76 785.577,76 793.433,54 8*1.347,87 513.379,18 518.533,18 523.718,51 528.955,69 534.245,25 
! BS ! 1.878.138,28} 1.888.917,67} .»99.888,86 1.118.8*6,95} 1.121.915,82 848.413,71 814.689,75 824.854,65 833.145,21 841.434,27 53?.»67,14 544.459,83 549.9*4,43 555.4*3,48 56*. 757,51 
> ] 1.132.845,2lj 1.143.365,45) 1.154.799,3l] 1.166.347,3«} 1.178.818,77] 849.833,9» 857.524,24 866.899,48 874.76», 48 883.5*8, «8 566.122,4» 571.682,83; 577.399,65 583.173,65 589.1*5,39 
| B 1 1.198.647,46} 1.288.533,93} 1.212.539,27} 1.224.644,67} 1.234.911,31] 891.485,59) 9H.4M.45 9*9.4*4,45 918.498,5» 727.483,48 594.323,73 6N.266.97 4*6.269,44 412.332,33 618.455,66 
}•».] 1.248.879,83} 1.248.568,63} 1.273.164,24} 1.285.897,98} 1.298.756,88] 934.t5»,87 945.42«,47 954.874,68 964.423,42 974.167,66 624.139,92 63».28»,32 434.583,12 642.948,95 649.378,44 

r » i 1.318.483,82} 1.323.588,66) 1.336.824,55} 1.358.192,79} 1.343.694,72 982.842,87 992.491,5» 1.8*2.616)41 1.412.444,64 1.K2.771.M 655.241,91 661.794,33 668.412,27 675.196,4« 681.847,36 
1.376.888,81} 1.367.76«, 89} 1.483.445,78} 1.417.782,43) 1.431.879,44] I.*32.»4,*l l.»42.324,»7 1.852.749,33 1.863.276,83 l.»73.7»9,59 668.1*4,*1 694.884,(5 741.832,89 7*8.851,22 715.939,73 
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